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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2018: 

 
 
OBJETO: “SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GEOINFORMAÇÃO, CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO E REVISÃO 
DA PLANTA GÉNERICA DE VALORES”, CONFORME DESCRITO NO EDITAL.  
 
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR UMA EMPRESA LICITANTE: 
 
 
No que tange ao item 4.4 do anexo I - relação de documentos estabelece que: 
 
“Os atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de serviços de 
cobertura aerofotogramétrica deverão vir acompanhada de cópia da respectiva 
autorização do Ministério da Defesa (antigo EMFA), conforme inciso II do artigo 6º 
do Decreto número 2.278 de 17/06/97.”  
 
Quesito 1: No que tange a essa exigência deverá ser apresentada a portaria com 
a autorização do Ministério da Defesa?  
 
Resposta: Sim. 
 
No item 5.3 da proposta técnica do anexo II – Termo de Referência – 
Detalhamento dos serviços constantes no objeto desta licitação estabelece que: 
“Para cada proposta técnica, será atribuída uma pontuação (PT) máxima, que será 
definida no Quadro abaixo. 
  
Experiência específica relevantes dos consultores em relação a tarefa 
 
B) Consultores com experiência comprovada  
 
Resposta: Observar o edital, entretanto, toda e qualquer experiência deverá 
ser comprovada por certificados, diplomas, etc.... 
 
Quesito 02: As comprovações de experiências devem se dar que forma? Será 
através de diploma indicando o grau de escolaridade?  
 
Resposta: Através do acervo técnico do profissional registrado, diplomas, 
etc... 
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C) Propostas: Adequação da metodologia e Plano de Trabalho proposto em 
resposta ao Termo de Referência  
 
Resposta: Observar o edital. 
 
Questão 03: A proposta técnica consiste na elaboração de metodologia e Plano de 
trabalho tendo como base o termo de referência? Existe mais algum item a ser 
incluído da proposta técnica?  
 
Resposta: Observar o edital. 
 
D) Analista de geoprocessamento (02)  
 
Quesito 04: Serão necessários 02 profissionais com essa formação? Ou apenas 
01? 
 
Resposta: Observar o edital. 
 
 
E) Adequação do programa de transferência de conhecimento (capacitação)  
 
Quesito 05: Em que consiste esse programa de transferência de conhecimento? 
Será a elaboração de uma proposta de treinamento da equipe? 
 
Resposta: Consiste em treinar e capacitar servidores municipais para 
utilização e disseminação dos conhecimentos internamente.   
 
 Quesito 06: Essas exigências são apenas para o lote II ou também deve ser 
providenciado para o Lote I? 
 
Resposta: Ambos os lotes. 
 
 
F) Equipe chave – analista de Sistema I e Analista de Sistema II  
 
Quesito 07: Esses profissionais são exigidos para os dois lotes (I e II) ou apenas o 
lote 02?  
 
Resposta: Observar o edital. 
 
O edital especifica a equipe chave do lote II no termo de referência na página 72:  
 
Analista de Sistemas com formação de nível superior na área de ciência da 
computação ou afins, com experiência mínima de dois anos em sistemas de 
informação geográficos na Internet (SIG-Web).  
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Analista de Sistemas com formação de nível superior na área de ciência da 
computação ou afins, com experiência mínima de três anos em bancos de dados . 
 
Os profissionais acima não guardam relação com o objeto do Lote I da licitação 
que se trata de um serviço de recobrimento aerofotogramétrico, perfilhamento a 
laser aerotransportado, ortofotos digitais.  
 
Resposta: Observar o edital. 
 
 
DO PEDIDO: Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados empresa 
solicita-se retorno dos quesitos em tempo hábil. Nestes termos, pede e aguarda 
retorno dos quesitos. 
 
 
  

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 

ERNANE HELIO DIAS 
Diretor do DEAFI 

Mat.: 21306-3 
 
                                                                                                                                                


